
 

 

Requerimento n°  ____________- 2023 
 
 

 

Na forma regimental e após ouvido o Plenário, requeiro ao Sr. Prefeito, Pastor 
Luiz Sérgio Ferreira Costa informações acerca do pagamento aos  Servidores 
Municipais de acordo com a Lei 3.739 de 14 de Março de 2016, que “Altera os arts. 
N 76 e 78 da Lei n. 1.474 – Estatuto dos Servidores Municipais e Revoga a Lei 
Complementar n. 3.239/11” 

1. A lei será regulamentada através de decreto, para que os servidores possam 

receber o adicional de insalubridade e periculosidade? 

2. Se sim, qual a previsão de regulamentação? 

3. Se sim, quais serão os termos, condições e limites que serão fixados no 

regulamento visando beneficiar os trabalhadores que trabalham sob condições 

insalubres? 

4. Se sim, quais serão as categorias (servidores) contemplados pela concessão do 

direito ao recebimento do adicional de insalubridade e qual percentual para cada 

categoria? 

5. Se não, qual ou quais os motivos que impedem a regulamentação da Lei? 

Pede-se, ainda, que as respostas a todos esses questionamentos venham 

acompanhadas de documentação que comprove sua veracidade. 

 
 
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2023. 
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